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LEI Nº 719 DE 21 DE JANEIRO DE 2022


	“DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DIGNIDADE MENSTRUAL PARA ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


	


Art. 1º Cabe ao Município de Seropédica:
  
I-   Desenvolver o programa “Dignidade Menstrual” para atenuar a dificuldade do acesso a protetores menstruais como os absorventes descartáveis.
 
Art. 2º Deve o Poder Executivo fornecer e distribuir absorventes higiênicos, em quantidade adequada, às necessidades das estudantes na Rede Municipal de Ensino.
 
Art. 3º O programa Dignidade Menstrual constitui em uma estratégia para promover a saúde e a higiene menstrual a partir dos seguintes objetivos:
 
I- Combater as doenças causadas pela ausência de produtos básicos de higiene menstrual.

II- Diminuir a falta às aulas, no ano letivo, por parte de meninas e adolescentes durante o período menstrual, devido à ausência de recursos para adquirir o produto higiênico.
 
 III- Promover palestras com informações sobre menstruação e saúde feminina.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Autora: Vereadora Rose Alves
Co-autora: Vereadora Luciana Alves


Seropédica-RJ, 21 de janeiro de 2022
.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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